














 

 
ORIENTAÇÃO 

 
 

A empresa vencedora da fase de orçamentos deverá apresentar, quando solicitado 
formalmente, os seguintes documentos: 
 

 Documentos habilitatórios previstos no art. 62 da Lei 14.133/2021 (total ou parcial, 
conforme orientação jurídica); 

 Proposta de preços; 
 Planilhas (quando couber); 
 Demais documentos exigidos no termo de referência da secretaria requisitante. 

 
A apresentação desses documentos é necessária para a contratação. 


